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Actos do Poder Legislativo 
L E I N. 2080—D» 23 DB NOVHMBRO DBJ 1925 

Autorize a reversão ao domínio de Domingos Paulino Vieira, de 
um terreno sito em Paraguassú município de egual nome 
e comarca de Assi3, por elle doado ao Estado para 
servir á construcção de ojficiw.is e deposito da Estrada 
de Ferro Sorocabana. 

O Dou'or Carlos do Campos, Presidente do Estado de 
Sáo Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legiila'ivo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte : 

Artigo 1."—Fica o Poder Executivo autoriiado a i n 
corporar, de novo, ao patrimônio d« Domingos Paulino Vieira 
o terreno sito em Paraguassú, no município de eguil nomo 
e comarca de Asais, por «He doado ao Esrado para o fim es
pecial do servir á construcção de (.rfiiinas e depósitos da Es
trada de Fe ro Sirocab>na. 

Artigo 2." — Revogam se aa dispoiiçõos em contrario. 
Palacio do Governo do Estudo do SSo Paulo, a n 23 

de Novembro de 1925. 
CARLOS Da CAMPOS 
Mario Tavares. 

Publicado na Secretariada Fazenda e do Thisourodo 
Eftido de tíâo Paulo, em 23 de Novembro de 19'25. — 
'Iheop^ilo M. Nóbrega, Director-Geral. 

L E I N. 2081 — Du 23 D s NovnaiBao DH 1925 

Autorisa a abertura de um credito especial de Rs 
62:3,36$700, para pagamento a d. Rosalina ÉTunía, em 
virttide de sentença judicial. 

O Dontor Carlos de Campo.', Presidente do Estado de 
SSo Paulo, 

Faço F&ber que o Congresso Legüla ívo decretou e eu 
promulgo a lei teguinte: 

Artigo 1 .* — F i e s o Poder Executivo ant rizado & abr'r, 
á Secretaria r*a Fazenda e do Tbesiuro do Ei-tido, um cre
dito especial de sesseota e doia contos, tre.zsnt s • trinia e 
seis mil e setecentos réis (Rs. 6-:33ó$70O*, para pagamento 
a d Rosalina Kuntz, pnveniente de vencimentos devidos á 
mesma, como prof«sora i'a 5.* oíd«i 'a da cididi de Tatuhy. 
annexeda ao GrurjfT Escolar lotai, e em virtude de seutança 
que transitou em julgado. 

Artigo 2 . °—Revogam-se as dispnsiçõas om contrario. 
Palacio do Governo do Eitado de São Paulo, em 23 

de Novembro de 1925. 
C A R L O S DS CAMPOS 
Mario Tavares. 

Pnblícado na Secretaria da F&zer.di e do Th aouro do 
Estado, em 23 de Novembro de 1925. — Theophilo £/- Nó
brega, Director-Geral. 

Actos do Poder Executivo 
D E C R E T O N . 3954 — D H 1.° D * D B S B M B R O D B 1925 

Dá regulamento d lei n. 206Ô-A, de 7 de Outubro de 192Õ. 

O Presidente tJo Espado de Sao Paulo, usando da 
aUribuição que lhe couteiem as leis do Estado, decreta e 

manda ou o, na ex«cução da lei u. 4 í 065-A, do 7 de Outu
bro de 1925, se obje-ve o seguinte 

R E G U L A M E N T O 

Artigo 1," — Os offieios de Justiça cr ados pela lei n. 
2065-A, de 7 da Outubr.i du 1925, i ã o : 

a) na comarca de Santos, o 3.° ofik-io de notia e res-
pecÚFos annexos; 

b) na coinarna da Capital, o 3." ofEcio da distribuidor ; 
c) na comarca da Capitai, o 4.° officio do registro ge

ral e de hypothocas. 
Artigo 2." — Os offieios ora oreadt s terão providos 

vitaliciamentp, mediante concur*o com as formalidades legaes. 
Artigo ò-a — A competaucia dos soiventuartoi de que 

tratam RS letras a e c do art. 1.* srrá a mesma dos actuaes 
serventuários de iffiVos de igual naturazB. 

Artigo 4.° — Ao 3.° distribuidor compete privativa
mente distribur: r 

cr) as leiras e títulos que d<wam ser lavadas aos tabel-
liães de protestos de letras e t tulos da Capital; 

6) os títulos, actos, .ontractos documentos e outros pa-
pti* ap es?utado3, para registro ou averbação, a s offinaei 
do registro fspncial da títulos e d-cumeutos da Capital; 

c) os leilões julicises e os exigidos em razão da lei. 
Artigo 5." — As letras e títulos levados a protesto 

serão previamente distribuídos, podtudo a parte indicar O 
ubel l ião que preferir. 

I § uu io .— Os tabeliães daverão meucionar no instru
mento de protesto o numero e a data do talão de dütr i -

i buíção. 
i Artigo 6 . ° — Os títulos, actos, criutiaitos, documentos 
{ e outros pupeis apresentados | a~a tegistro ou averbação, »«• 
í rão previamente distribuído*, p deudo a parte indicar oiffi-
í ciai qu'i preterir. 
I § uaico-— Os offiedaes deverão refeiiruos r^gistr. sou 
* averbaçõo», n numero e iv data do tat&o rle dis'rtbulcão. 

I Artigo 7." — A distribuição dos leilões juriisiaei e dos 
que tiverem de s rr feitoa em razão da lei, será feita pre-

í v.amante entie os leiloeiros ofTiciaea, na ordem de sua clas-
í siíicaçao. 
j § 1.° •— A distribuição dos !eilõns judiciaes será feita 
I separadamente para cada uma das varai, deveado o eaorivão 
. do feit i juotar aos aut:>a o bilhete de distribuição, cujo nu-

I nero e data seião trauscriptoa uo au o da le i lão. 
§ 2." — A distribuição dos leilões será fe ta separa-

L damm.tô para cada género de leiloai, devendo ser trauicrip-
] tos nos assentamentos o numero Q a data do talão de dis-
j tribuiçSo. 
1 § 3.* — Nas comprcRB de Santoi, Campinas e Ribei-
I rão Pietro, a distribuição doa leiloai legaes será feita pelo 
] distribuidor da comarca, oom observância do disposto uo pre

sente Regulamento 
Artigo 8.° — Em CESO de urgência, poderá o joiz 

mau dar que o tabetlião, o offieial do rogistio ou o leiloeiro 
funccione indepand^nteaente de dútribuição, ficando o ta-
bell'ão, ou o official do registro, o b à g a l o , sob pena de mul
ta de 50$ a 100IJOQO, a apresentar ao distribuidor, dtntro 
de trea dias, o fi-i;o ou aaty, paru & devida carga. 

t Ariigo 9." — A falta ou o erro na divribuiçào, sendo 
1 oompetante^o tabelíião, official ou loilottico, uão aunulla o í c t o 
I ou feito, mas sujeita os r.'sponsiveis a pena dí*«iplí.*sr ou, 
j provado o dolo, a processo de reiponsabili lude. 
j Ariigo 10 —O 3.° distribuidor da Capital, que perae-
j bciá troa mil rói* de cada distribuição que fizer, e terá as 
1 vantagens e deveres gerafts A\ t serventuário» públicos, deverá 
i orgaiiisar qu-.dros estatísticos o iudicei alphabeticoi annuaes 
t qu') servi ão para consulta dos iuteresiados. 
í Artigo 11. — Para os fins e effjito* do registro geral 

e de hvpcthacas, a comarca da Capitril é dividida nas quatro 
cireumscripçftes seguintes, ficando cada uma das tiei primeira» 


